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LEI Nº. 4145 DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS 
CONTEÚDOS DE DIREITO DOS ANIMAIS E 
PROTEÇÃO ANIMAL NO PROGRAMA 
CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL 
DE UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei de 
autoria do Vereador Décio Henrique Dela Giustina: 

Artigo 1° - Ficam incluídos os conteúdos de Direito dos animais e 
Proteção animal nos programas curriculares das escolas públicas municipais, 
norteados pelo respeito ao meio-ambiente, à fauna, à flora e à biodiversidade. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao ano 
de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 22 de Março de 2022. 

UDIO MARTINS 
O MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, 
§1° da Lei Orgânica Municipal. 
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